


Edição 2.363 | Ano 13
15 de abril de 2024

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
ATOS DE PESSOAL

ATO DE LICENÇA MATERNIDADE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DECRETO
DECRETO DE NOMEAÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 8SUNS9TK-QO0ASLUY-JYXIPVME-6UNIFNAD
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA
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ATO DE LICENÇA MATERNIDADE 007

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: conceder Licença Maternidade a servidora

REIJANE SILVA SANTOS,  matrícula nº. 40065, ocupante do cargo de

Professora da Secretaria Mun. de Educação; de 11/04/2024 a 09/08 /2024.

Gabinete do Prefeito, em 15 de abril de 2024.

______________________________________________

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 296/2024

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/cargo  em  comissão

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  JOSIVÂNIA DOS SANTOS SILVA ao cargo de Diretor do

Setor de Cadastro e Pagamanto de Pessoal da Secretaria Municipal de

Administração

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 15 de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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